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PROCESSO Nº 1-19212/2012

INTERESSADO: SEMED
ASSUNTO: Processo Administrativo Punitivo

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Washington Roberto

Senhor Secretário,

Através do Processo Administrativo nº 16833/2011 – Vol I e II, a Semed 
adquiriu, via Pregão Eletrônico nº 053/CPL/2012, materiais permanentes 
(móveis e outros), sendo adjudicados os itens nºs 11, 12 e 13 à empresa 
Gusa Comércio Representações e Serviços Ltda.

Contudo a referida licitante muito embora devidamente notifi cada, não 
tomou nenhuma providência no sentido de proceder a entrega do material.

Não restando outra alternativa, instaura-se o presente Processo Adminis-
trativo Punitivo, em face de Gusa Comércio Representações e Serviços 
Ltda, que também notifi cada não se defendeu  junto a esta municipalidade. 

Finalizados os trabalhos a Procuradoria Geral do Município, sugere a apli-
cação de sanções com base no item 24 do Edital de licitação e no artigo 87 
da Lei Federal nº 8666/93.

Deste modo DECIDO aplicar contra á referida empresa a multa de 10% 
dez por cento,  sobre o valor adjudicado à Gusa Comércio Representações 
e Serviços Ltda.

Comunique-se à PGM, para fi ns de anotação nos registros pertinentes à 
área de contrato.

Ji-Paraná, 21 de dezembro de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-14161/2012

INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Serviços de solda

Acolho o Parecer Jurídico 1577/PGM/2012, referente Dispensa de Licitação, 
com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer n. 186/CPL/PMJP/2012). 
O objeto do presente processo consiste na contratação de empresa para 
serviços de solda, conforme Projeto Básico (fl s. 04/06).
 
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor da proposta apre-
sentada pela empresa S.M.R Santos Com. de Peças e Serviços Ltda, no 
valor de R$ 6.950,00 (seis mil, novecentos e cinqüenta reais). 
 
ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 21 de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-20280/2011 Vol III

INTERESSADO: SEMUSA
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida 

À SEMDES
Dr. Arnaldo Egídio Bianco

Senhor Secretário,
RATIFICO em todos os seus termos o Reconhecimento de Dívida feito 
às fl s. 1100 do Processo n. 1-20280/2011 Vol. III. 

 AUTORIZO emissão de empenho no montante de R$ 26.464,32 (vinte e 
seis mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos), em 
favor da Empresa CID – Centro Integrado de Diagnóstico Ltda, conforme 
Notas Fiscais nº 0003457, 0003592 e 0003593, às fl s. 875, 986 e 1098.

Após a SEMFAZ para pagamento.

Ji-Paraná, 21 de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/CEL/2012

Processo n° 1-17167/12

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pelo Decreto nº 16950/GAB/PMJP/12, de 31 de Janeiro 
de 2012, torna público e para conhecimento dos interessados e de quem 
mais interessar possa, que o procedimento licitatório, supra mencionado, foi 
suspenso sine die, por decisão monocrática conforme ofício N. 510/2012/
GCJGM do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

Ji-Paraná, 20 de Dezembro de 2012

NOEMI BRISOLA
Presidente da CPL

Decreto nº 16950/GAB/PMJP/12
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